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ANEXOS - Portaria0157_ CSMV-MOP- Aprova o distintivo de comando
(Fonte: Nota nº 22570 - QCG-GABCMD)

2 - ATO DO COMANDANTE GERAL2 - ATO DO COMANDANTE GERAL

PORTARIA Nº 036, DE 18 DE MAIO  DE 2020.PORTARIA Nº 036, DE 18 DE MAIO  DE 2020.
Aprova o distintivo e heráldica do 12º Grupamento Bombeiro Militar – Santa Izabel.
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas na Lei nº 5.731 de 15 de dezembro de 1992 e considerando a Portaria Nº 289, de 05 de maio de 2017 que versa
sobre a norma de confecção de Distintivos das Unidades Bombeiro Militar do Pará publicada no Boletim Geral Nº 127 de 06/07/2017.
RESOLVE:RESOLVE:
Art. 1º – Art. 1º – Aprovar o distintivo e heráldica do 12º Grupamento Bombeiro Militar12º Grupamento Bombeiro Militar , conforme as dimensões e padronização da Portaria nº
289/17 e modelo anexo a esta portaria.
Art. 2º – Art. 2º – Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.  
 
HAYMANHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
ANEXOS - Portaria036_2020_GAB_Distintivo de Unidade do 12º GBM Santa Izabel
(Fonte: Nota nº 22567 - QCG-GABCMD)

A - ALTERAÇÃO DE OFICIAISA - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS
1 - APRESENTAÇÃO1 - APRESENTAÇÃO

Apresentou-se na Diretoria de Pessoal o militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Motivo:Motivo: Data de Apresentação:Data de Apresentação:

CAP QOBM FERNANDO VARELA CAMARINHA 57173436/1 8º GBM POR NECESSIDADE DE
SERVIÇO 11/05/2020

Fonte: Protocolo n° 328245 - 2020 e Nota nº 22475 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.
(Fonte: Nota nº 22475 - QCG-DP)

2 - AVERBAÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS2 - AVERBAÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS

De acordo com o que preceitua o Art. 66, § 4º e Art. 133, Inciso V da Lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985. Averbo no
assentamento do militar relacionado abaixo, as férias não gozadas, de acordo com o ano de referência e período disposto:

NomeNome MatrículaMatrícula Data de Iníc ioData de Iníc io
(Averbação):(Averbação):

Data FinalData Final
(Averbação):(Averbação):

Ano de ReferênciaAno de Referência
(Averbação):(Averbação):

BG de Sustação deBG de Sustação de
Férias:Férias:

CAP QOBM ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAUJO 57198664/2 01/05/2010 30/05/2010 2009

DESPACHO:DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SCP/DP providencie a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Fonte: Requerimento nº 6348 - 2020 e Nota nº 22443 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 22443 - QCG-DP)

3 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA3 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA

Transferência do período de férias do militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Ano de Referência:Ano de Referência: Mês de Referência:Mês de Referência: Novo Mês de Férias:Novo Mês de Férias: Data de Iníc io:Data de Iníc io: Data Final:Data Final:

MAJ QOBM WILLIAM ROGERIO SOUZA DA SILVA 5833566/1 TJE 2019 MAR ABR 01/04/2020 30/04/2020

Fonte: Protocolo nº 328779 - 2020 e Nota nº 22450 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 22450 - QCG-DP)

B - ALTERAÇÃO DE PRAÇASB - ALTERAÇÃO DE PRAÇAS
1 - AUXÍLIO FARDAMENTO1 - AUXÍLIO FARDAMENTO

De acordo com o que preceitua o art. 80 da Lei Estadual nº 4.491/1973, solicitado pelo requerente abaixo mencionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: MOTIVO AUXMOTIVO AUX

FARDAMENTO:FARDAMENTO:

3 SGT QBM IRANIL NERY GONCALVES 54185325/1 5º GBM Promoção a 3 SGT

DESPACHO: DESPACHO: 
1. Deferido;
2. A SPP/DP providencie a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Fonte: Requerimento nº 6573 - 2020 e Nota nº  22495 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 22495 - 25º GBM)

2 - AUXÍLIO FARDAMENTO2 - AUXÍLIO FARDAMENTO

De acordo com o que preceitua o art. 80 da Lei Estadual nº 4.491/1973, solicitado pelo requerente abaixo mencionado:
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Este documento eletrônico tem fé pública e validade jurídica. Assinado digitalmente em 19/05/2020 conforme § 2º, Art. 10, da MP Nº 2200, de 24 de
agosto de 2001, podendo sua autenticidade ser verificada no endereço siga.bombeiros.pa.gov/autenticidade utilizando o código de verificação
287E03DB1D e número de controle 981 , ou escaneando o QRcode ao lado.


